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D E C R E T O Ni2 978 

de 12 de abril de 1.967 

A - ' O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos 
N A 6 Campos, usando de suas atribuiçoes de acordo com o artigo 2 , item 

v, Lei 9.205, de 28 de dezembro de 1965 , autorizado pela Lei nQ 
1. 303, artigo 3g, letra b, de 7 de dezembro de 1.966, 

D E C R E TA: 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Municipal -, 
um credito de~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos), para sup1e-
mentar as seguintes verbas do orçamento vigente: 
39 4.1.3.0.0.3 - Material Permanente-Gabinete do Pr~ 

A # 

feito e Dependencia-A-Gabinete do Prefeito-I-Má-, 
quinas,moveis e outros materiais de uso permanen-
te ••••••••••.••.••••••••••••.••..•••.•••••••••• o 

105 4.1.3.0o0.3 - Material Permanent§-Departamento de 
N N 

Administraçao e Seçoes Subordinadas 
A-Secção de Comunicação e Arquivo-I 
M~quinas,mÓveis e outros materiais/ 
de uso permanente ••••••••••••••••• 

154 3•1o4.0.0.3 - ~cargos Diversos-Departamento da -
Fazenda e SecçÕes Subordinadas-ASa~ 
ção de Contabilidade e Orçamento-I-... .. 
Reposiçao e restituiçoes de impostos 
e taxas ••••••••••••••••••••••••••• 

z.ooo,oo 

1.ooo,oo 

2.0oo,oo 
Artigo 2g-As despesas de que trata o artigo ante

rior deste decreto correrão por conta do excesso de arrecadação pr~ 
visto para o corrente exercÍcio. 

Artigo 3g-~ste decreto entrará~igor na data -
de sua publicação , revogadas as dis~osiçÕes ~trá~oo 

Prefeitura da EEt~.a~e são Jose~~~ '12 
de abri l de 1.9670 '{.f 1!.,(/~l-S' {/cJif 
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Decreto no 978 de 12/4/67 

Registrado e publicado no Departamento de Admi
nistração, em doze de abril de mil novecentos e sessenta e seteo 
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